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Veto Total ao Projeto de Lei nº 955 de 1999

Mensagem nº 138 do Senhor Governador do Estado

São Paulo, 5 de outubro de 2005

Senhor Presidente


Tenho a honra de levar ao conhecimento de Vossa Excelência, para os devidos fins, que, nos termos do artigo 28, § 1º, combi​nado com o artigo 47, inciso IV, da Constituição do Estado, resolvo vetar, to​talmente, o Projeto de lei nº 955, de 1999, aprovado por essa nobre Assem​bléia, conforme Autógrafo nº 26.473.


Oriunda desse Parlamento, a medida obriga as clíni​cas de estética a manter afixadas, em seus recintos, placas contendo advertên​cia sobre os riscos que o bronzeamento artificial causa, quando forem forne​cedoras desse serviço, nos seguintes termos: “Bronzeamento artificial pode causar câncer de pele”.


Trata-se de assunto peculiar à proteção e defesa da sa​ú​de, com reflexos imediatos e diretos no campo da tutela dos direitos do con​sumidor, temas sujeitos ao regime constitucional de condomínio legisla​tivo (ar​tigo 24, incisos VIII e XII, “in fine”, da Constituição Federal), sendo certo que, nesses casos, o Estado tem sua ação normativa condicionada aos limites estabelecidos pelos §§ 2º e 3º do referido dispositivo. 


Análise sistemática do já citado artigo 24 da Carta Federal demonstra que os Estados-membros são titulares de competência su​plementar, que pode ser tanto complementar quanto supletiva.

                                       No exercício da primeira, aos Estados cabe porme​norizar as normas gerais da União, estabelecendo condições para a sua aplica​ção, editando normas que não inovem, nem criem direito novo, ampliem, res​trinjam ou modifiquem direitos fixados pelo Poder Central. Entretanto, o pro​jeto não obedeceu a tal sistemática e, portanto, não se coaduna com o ordena​mento constitu​cional  em vigor.


Nessa esteira, a União editou a Lei nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999, que define o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária e cria a Agência Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA).


Cabe à ANVISA, dentre outras atribuições: coordenar o Sistema Nacional de Vigilância Sanitária; normatizar, controlar e fiscalizar produtos, substâncias e serviços de interesse para a saúde; interditar, como medida de vi​gilância sanitária, os locais de prestação de serviços relativos à saúde, em caso de violação da legislação sanitária ou de risco iminente à saú​de; controlar e fiscalizar quaisquer produtos que envolvam a possibilidade de risco à saúde, obtidos por engenharia genética, por outro procedimento ou ainda submetidos a fontes de radiação; autuar e aplicar as penalidades pre​vistas em lei.


No uso das competências que lhe foram conferidas, a ANVISA impôs normas técnicas para câmaras de bronzeamento, a fim de as​segurar o cumprimento dos requisitos de segurança e eficácia aplicáveis a tais aparelhos, por meio da Resolução-RDC nº 308, de 14 de novembro de 2002.


Tal Resolução estabeleceu normas regulando o regis​tro dos aparelhos de bronzeamento artificial, a sua fiscalização, bem como a dos estabelecimentos que os operam. Estabeleceu, ainda, que esses locais de​vem atender a inúmeras prescrições (assinatura de termo de ciência dos riscos do bronzeamento pelo consumidor e sua prévia avaliação médica), valendo aqui destacar que devem disponibilizar aos clientes avisos dos riscos que cor​rem de desenvolver câncer de pele ou outros danos decorrentes da exposição à radiação ultravioleta em câmara de bronzeamento.


Ante o exposto, forçoso concluir que os coman​dos contidos no projeto acabam por restringir as determinações das normas edita​das pela ANVISA, as quais são dirigidas a todos estabelecimen​tos que execu​tam procedimentos de bronzeamento artificial e não apenas às clínicas de es​tética, como prescreve a medida.


Aliás, a própria Secretaria da Saúde, ao manifestar-se sobre o mérito do assunto, esclareceu que os estabelecimentos que executam procedimentos de bronzeamento artificial são aqueles de interesse direto e in​direto à saúde e os de saúde sob responsabilidade médica.


Relativamente ao artigo 3º da medida, ao pretender impor sanções àqueles que descumprirem as determinações do projeto, colide com a legislação federal que rege a matéria.


De fato, a já citada Resolução-RDC nº 308/02 (ANVISA), sujeita os infratores, pelo descumprimento de suas normas, a san​ções de caráter mais abrangente (Lei federal nº 6.437, de 20 de agosto de 1977) que as previstas no projeto.


Em suma, não se qualificando os dispositivos da pro​posta como regras de caráter suplementar, não se abre qualquer espaço para a atuação normativa estadual.


Assim justificado o veto total que oponho ao Projeto de lei nº 955, de 1999, devolvo a matéria ao reexame dessa Assembléia.


Reitero a Vossa Excelência os protestos de minha alta consideração.

Geraldo Alckmin

GOVERNADOR DO ESTADO
A Sua Excelência o Senhor Deputado Rodrigo Garcia, Presidente da As​sem​bléia Legislativa do Estado.

